
PAUTA DE REIVINDICAÇÕES PARA CELEBRAÇÃO DE ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO 2010/2011.,

CLAUSULA - REAJUSTE SALARIAL
Pelo maior índice entre ICV-Dieese e IPCAe
Ganho Real de 
CLÁUSULA – GRATIFICAÇÃO DE ESCOLARIDADE
A Empresa pagará aos empregados a gratificação de escolaridade que exceda a exigência do cargo.
a) 5% sobre o salário base, para o empregado com Graduação;
b) 8% sobre o salário base, para o empregado com Pós-Graduação ou Mestrado;
c) 20% sobre o salário base, para o empregado com Doutorado;

CLÁUSULA – GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS
A Empresa concederá,a título de gratificação, 2/3 (dois terços) do salário bruto, no período de gozo
de férias.

CLÁUSULA  - VALE TRANSPORTE

Nível Salarial         Percentual de desconto
até o nível 25              sem desconto
níveis 26 a 30            1% (um por cento)
níveis 31 a 35            2% (dois por cento)
níveis 36 a 40            3% (três por cento)
níveis 41 a 45            4% (quatro por cento)
níveis 46 a 50            5% (cinco por cento)
a partir do nível 51     6% (seis por cento) 

CLÁUSULA  – AUXÍLIO TRANSPORTE APÓS 21:30HS
A empresa concederá vale-taxi, ou outro meio de transporte, aos empregados que iniciam ou
terminam a jornada de trabalho em horário posterior às 21:30 h.

CLÁUSULA  - COMISSÃO DE ESTUDOS SOBRE METAS DE PRODUTIVIDADE
Aplicabilidade imediata do estudo pronto e formação de nova comissão paritária para
acompanhamento e eventuais sugestões de melhoria.

CLÁUSULA - TÍQUETE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO

pagamento de 30 tíquetes, inclusive nas férias no valor facial de 12 reias.

CLÁUSULA - AUXÍLIO CESTA ALIMENTAÇÃO
A Iplanrio concederá  cumulativamente com o benefício TÍQUETE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO 
auxílio cesta-alimentação, no valor mensal de R$ 210,00 (duzentos e dez reais)

CLÁUSULA  – PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA COMPLEMENTAR
O IPLANRIO se compromete a adotar convênio com entidade de previdência privada, para adoção
de plano de previdência privada à seus funcionários.

CLÁUSULA - REEMBOLSO CRECHE
Manutenção do texto e reajuste para R$ 480,00 (Quatrocentos e oitenta reais)

CLÁUSULA  - AUXÍLIO FILHO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS
Manutenção do texto e reajuste para R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais)



CLÁUSULA - REEMBOLSO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
Pagamento do valor de até R$ 480,00 (Quatrocentos e oitenta reais) para reembolsar despesas de
mensalidade e gastos escolares (material, uniforme)

CLÁUSULA  - SEGURO DE VIDA  
Morte Natural R$ 35.000,00 (vinte e hum mil reais);
Morte em Acidentes R$ 70.000,00 (quarenta e dois mil reais);
Invalidez Funcional Permanente Total por Doença (Res. SUSEP 302/05) R$ 35.000,00 (vinte e hum
mil reais).
CLÁUSULA - AUXÍLIO DOENÇA
Manutenção dos beneficios pagos ao empregado (reembolso-creche, ticket-refeição, plano de saúde,
seguro funeral, seguro de vida e auxilio filho portador de necessidades especiais. ) licenciado.

CLÁUSULA  - REEMBOLSO DE MEDICAMENTOS
A IPLANRIO reembolsará aos seus empregados até 80% (oitenta por cento) do valor das despesas
com medicamentos de uso contínuo, utilizados no tratamento de doenças, por prescrição médica,
aprovada pelo médico da empresa.

CLÁUSULA  - SEGURO FUNERAL
Mantendo a clausula e reajustando o valor para R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais)

CLÁUSULA  - DA ESTABILIDADE DE EMPREGO

CLÁUSULA  - PLANO DE SAÚDE
Manutenção do atual plano e abrir licitação que leve em conta a minuta preparada pelo grupo de
estudo do proc. XXXXXX

CLÁUSULA - PLANO ODONTOLÓGICO
Manter a concessão do beneficio.

CLÁUSULA – SUBSTITUIÇÃO
Pagar a partir de 20 dias de férias.

CLÁUSULA - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
Fazer grupo de estudo para implementação do beneficio.

CLÁUSULA - DIRIGENTE DA ASSIPLAN E OLT (REPRESENTANTE SINDICAL)
Mantido o texto e alterando o prazo de liberação para até 5 dias.

CLÁUSULA - LIBERAÇÃO DE DIRETOR DO SINDICATO
Liberação de 1 diretor com as custas pela IPLANRIO e manutenção do texto para outros diretores.

RENOVAÇÃO da clausula 65 com os devidos ajustes de período

RENOVAÇÃO do texto e reajustes nos valores das clausulas 16, 19 em X%

RENOVAÇÃO das clausulas do ACT vigente: 2, 3, 4 ,5,8,9,10,11,12, 13, 20, 25, 26, 27, 28, 29,
30,31,32, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41,42, 44, 45, 46, 47, 49, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 59, 60, 61,
62, 63, 64, 66, 67, 68, 69, 70 e 71.


